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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA N°24/GAB/CGM/2024

O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 3º, do Regimento Interno
da Controladoria Geral, Decreto Municipal nº 15.352 de 01 de agosto
de 2018.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o servidor abaixo relacionado, para conduzir
veículo oficial considerando a Lei nº 1948 de 28 de julho de 2011, que
“dispõe sobre a condução de veículos oficiais e dá outras
providências”.
 

 
ART. 2º. Cabe ao condutor:
I - Inspecionar o veículo antes da partida e final do percurso;
II - Requisitar manutenção preventiva e corretiva do veículo;
III - Dirigir corretamente o veículo obedecendo a legislação de
trânsito vigente e as normas desta portaria;
IV - Prestar assistência necessária em caso de acidente;
V - Zelar pelo veículo, inclusive cuidar de ferramentas, acessórios,
sobressalentes, documentação e impressos;
VI - Preencher o impresso de controle de saída/entrada do veículo e
relatar os defeitos mecânicos apresentado durante o percurso,
inclusive acidente;
VII - O veículo oficial deve ser utilizado estritamente para
desenvolvimento das atividades relacionadas a esta Controladoria.
 
ART. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação.
 
AUDITOR JEOVAL BATISTA DA SILVA
Controlador Geral Do Município
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